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I - DIRETORIA 

 

 

1 - CE/SC Nº 25–335 - CONDIÇÃO ESPECIAL APLICÁVEL À RECUPERAÇÃO DE 

MANOBRA POR UM SISTEMA AUTOMÁTICO DE VOO COM UMA INSTALAÇÃO DE 

UM SISTEMA PROTETOR DE ALTA VELOCIDADE INCORPORADO NAS LEIS DE 

CONTROLE DE VOO. (*) 

 
(*) Aprovada pela Resolução N° 282, de 17 de setembro de 2013, publicada no Diário Oficial da União Nº 

182, Seção 1, p. 2, de 19 de setembro de 2013.  

 

(*) Ver texto integral – Anexo I ao BPS. 

 

 

2 - CE/SC Nº 25–773 - CONDIÇÃO ESPECIAL APLICÁVEL À PELÍCULA HIDROFÓBICA A 

SER UTILIZADA NO LUGAR DE LIMPADORES DE PARA-BRISAS. (*) 

 
(*) Aprovada pela Resolução N° 283, de 17 de setembro de 2013, publicada no Diário Oficial da União Nº 

182, Seção 1, p. 2, de 19 de setembro de 2013.  

 

(*) Ver texto integral – Anexo II ao BPS. 
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